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A CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA,  CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, aprovou e e
Municipal, sanciono a seguinte lei:

Art.  1º  Os estabelecimentos bancários ou similares e os locais em que hajam caixas e
com  idenƟficação  biométrica,  bem  como  os  estabelecimentos  de  comércio  e  manu
produtos  alimenơcios  e  congêneres,  devem  manter  dispenser  de  parede  para  álco
anƟssépƟco e aviso com orientações sobre a importância da higienização das mãos para 
de doenças, em local visível e de fácil acesso aos usuários.

Art. 2º  Esta lei entra em vigor 90 (noventa) dias da data de sua publicação.

PALÁCIO 29 DE MARÇO, 21 de junho de 2016.

Gustavo Bonato Fruet
Prefeito Municipal

Data de Inserção no Sistema LeisMunic
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